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▪ PORTARIA Nº 005/2024: DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO PARA O 

SERVIDOR ADENILTON ALVES OLIVEIRA SOUZA, VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO.  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCUGÊ 
CNPJ – 13.922.562/0001-34 

Praça Coronel Douca Medrado, 73 – CEP. 46.750-000 – Cidade Histórica.   

Telefax: (0**75) 3338-2466 /2157 

_________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 05 DE 04 DE JULHO DE 2024 

 

“Dispõe sobre concessão de licença para concorrer a 

cargo eletivo para o servidor ADENILTON ALVES 

OLIVEIRA SOUZA, vinculado a Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MUCUGÊ, Estado da Bahia, usando das suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a requisição feita pela servidora Adenilton Alves Oliveira Souza; 

 

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 012/2024; 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor público municipal efetivo, o Sr. ADENILTON ALVES OLIVEIRA 

SOUZA, matricula nº 001, para concorrer licença para concorrer a cargo eletivo, como solicitado, 

autorizada pela Lei Municipal nº 214/1993. 

 

Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Prefeita de Mucugê/BA, em 04 de julho de 2024. 

 

 

_________________________________________________ 

ANA OLÍMPIA HORA MEDRADO 

PREFEITA 
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